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                                                                            PORTARIA/SMSA/N°112/2019 
 

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
EDITAL/SMSA/ Nº 030/2019, PARA 
PROVIMENTO DE CARGO DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE 
COMBATE A ENDEMIAS. 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais e, considerando as informações contidas no 
Edital/SMSA/N°030/2019. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Convocar os (as) profissionais abaixo, aprovados (as) em todas as 
etapas do Processo Seletivo Público, Edital nº 030/2019, para o cargo de Agente de 
Combate a Endemias, a comparecerem na Secretaria Municipal de Saúde, na Sala 
do Administrativo da Saúde, localizada na Rua Darly Nerty Vervloet, 446, 1º Andar, 
Santa Teresa/ES, no dia 02 de outubro de 2019, às 09h00min munido dos 
documentos pessoais, com finalidade de assumir o cargo supracitado. 
 

 CARGO DE AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS: 
 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO 

1° BEATRIZ DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

2° GRACIANE MOGNATO MANTOVANI 

3° JOSILENE MARIA BREMENKAMP 

4° TANIA PASSOS PEDRINI 

5° SINARIA MARIA THOMAS 

6° FERNANDA NOVELLI GAVA 

7° CLEIDIVANIA DA SILVA BARROS 

8° STEFFANO BITTECOURT TONIATO SIQUEIRA 

9° ARIEL PRATA DECOTÉ 

10° KLEBERSON PENHA TRASPADINI 

    
 
Art. 2º. A convocação de que trata o Artigo 1º desta Portaria, visa única e 

exclusivamente estar suprindo 10 (dez) vagas.  
 
Art. 3°. Por oportuno, ressaltamos que o não comparecimento no prazo acima 

mencionado, implicará na automática eliminação do candidato (a) no Processo 
Seletivo Público, conforme preceitua o item 8.3 do Edital/SMSA/N° 030/2019.  
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Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Santa Teresa, Estado do 

Espírito Santo, em 27 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

Andréia Passamani Barbosa Corteletti 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

ANEXO ÚNICO 
No ato da contratação, o candidato aprovado e classificado no Processo Seletivo 
Público, deverá apresentar cópia dos seguintes documentos: 
 

 Número de Conta Corrente Bancária: Banestes, Banco do Brasil e Caixa 

Econômica (agência Santa Teresa); 

 02 (duas) fotos 3x4; 

 Atestado Admissional com exames médicos, fornecido pelo Médico do 

Trabalho (local/Policlínica);  

 Cópia da carteira de Identidade ; 

 Cópia do CPF do contratado (documento individual); 

 Cópia de extrato do PIS/PASEP (emitido pelo Banco do Brasil – PASEP ou 

Caixa Econômica - PIS); 

 Cópia do Título de Eleitor com os últimos comprovantes de votação ou 

Declaração do Cartório Eleitoral;  

 Cópia da Carteira de Trabalho (folha onde consta a foto e o verso);  

 Cópia do Comprovante de Residência; 

 Cópia do Certificado de Reservista (sexo masculino); 

 Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento (caso o contratado (a) altere 

seu nome na Certidão de Casamento, apresentar toda documentação 

atualizada); 

 02 (duas) cópias da Carteira de Vacinação ; 

 Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos; 
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 Cópia do CPF dos dependentes (documento individual); 

 Cópia da Carteira de vacinação dos filhos até 07 anos; 

 Cópia do Diploma ou Histórico Escolar ; 

 Certificado do curso de formação inicial, conforme descrito no item 1.8 do edital 

030/2019; 

 Certidão Negativa de Débitos Municipais, retirada através do site: 

http://www.santateresa.es.gov.br, na aba: “Cidadão”; 

 Atestado de antecedentes criminais (site: www.sesp.es.gov.br) e se a Carteira 

de Identidade for de outro estado, é necessário procurar a Polícia Civil para 

solicitar o Atestado); 

 Declaração de Bens (modelo na secretaria); 

 Declaração de Acúmulos de cargos em Órgãos Públicos (modelo na 

secretaria); 

 Número de telefone para contato;  

 Preencher a Ficha de Cadastramento de servidor (modelo na secretaria) ; 

 Carteira de Trabalho; 

 


